
 
 

CONVOCATÓRIA Nº 04/2021 

EIXO 5 – ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA 
 
 

1. Apresentação 

 
A Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV, em 

parceria com a Fundação Banco do Brasil, apresenta a Convocatória nº 04/2021 que tem como 

objetivo receber propostas de implementação de projetos das instituições sem fins lucrativos 

aprovadas no Edital nº 04/2020 de Credenciamentode Instituições para a execução de Projetos 

Estruturantes. 

 
Os Projetos Estruturantes são os planos de atuação da Secretaria-Executiva do Programa 

Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV, divididos em 7 eixos prioritários que visam a 

transformação social em todo o Brasil. 
 

Para esta Convocatória serão chamadas apenas instituições credenciadas no EIXO 5 – 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA, conforme Edital nº 04/2020. 

 
O Programa, por meio da iniciativa, irá selecionar propostas de implementação de projetos 

de organizações sem fins lucrativos por temática prioritária para a execução de Projetos 

Estruturantes. 

 
2. Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros a serem investidos no âmbito desta CONVOCATÓRIA serão 
oriundos de iniciativa de mobilização de recursos privados criada por meio de Acordo de 
Cooperação Técnica estabelecido entre a União, por intermédio da Casa Civil, e a Fundação 
Banco do Brasil, a qual gerencia tais recursos. 

 

3. Objeto 

 
O objeto da presente Convocatória é o recebimento de propostas de implementação de 

projetos em ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA conforme Método, Estrutura 

Analítica de Projeto (EAP) e demais critérios contidos neste documento e Anexo. 

 
4. Método 

 
Esta Convocatória (EIXO 5 – ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA) segue 

o Método Completo. Entende-se por Método Completo as propostas de implementação com o 

escopo, método e resultado previamente definidos. 
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Beneficiados 

EIXO PRIORITÁRIO 5 – PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
PROJETOS ESTRUTURANTES 

 
1. Objetivo Geral: Implantar o projeto Moradia Primeiro, baseado no modelo Housing First* 

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/populacao-em-situacao-de-rua/DHUM0117_21x26cm_WEB4Pg.Separadas.pdf 

2. Público-alvo: Pessoas em situação de rua 
3. Abrangência Territorial: Brasil 
4. Duração do Projeto: 24 meses 
5. Estrutura Analítica Geral do Projeto (EAP) 
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Breve Dicionário da Estrutura Analítica do Projeto (EAP) 
 

ENTREGA (Pacote de Trabalho) BREVE DESCRIÇÃO (Linhas Gerais) 
Gestão do Projeto Acompanhará todo o ciclo de vida do projeto – responsável por documentos. 

Planejamento Viabilidade do projeto, definição do escopo, tempo, custo e recursos do projeto. 

Implantação e Execução Acompanhará toda a implantação e execução do projeto – responsável por documentos. 

Acompanhamento e Monitoramento Fará todo o acompanhamento e monitoramento do projeto – responsável por documentos, relatórios. 
Equipe Técnica Seleção e contratação de equipe técnica que acompanhará todo o ciclo de vida do projeto. 

Escolha e Contratação da Equipe Técnica Escolha e Contratação da Equipe Técnica 

Curso 1 (treinamento da equipe técnica) Curso 1 em consonância com o projeto e sua metodologia. 
Curso 2 (treinamento da equipe técnica) Curso com supervisão da equipe técnica e realização de estudos de caso. 

Unidades Habitacionais Unidades Habitacionais. 

Mapeamento/Escolha das unidades Mapeamento/escolha de unidades habitacionais possíveis para o projeto. 
Adequações físicas Revitalização ou pequenas obras nas unidades habitacionais escolhidas. 

Mobiliário Aquisição ou revitalização de mobília ou campanha de doação de mobília (ex.: banco de mobília). 

Beneficiados Definição e capacitação dos beneficiados. 
Escolha dos Beneficiados (perfil) Definição do perfil e escolha de beneficiados. 

Assinatura de Contrato com Beneficiados Celebração de contrato entre as partes (direitos, deveres). 

Curso Introdutório com Beneficiados sobre o Projeto Curso Introdutório com Beneficiados sobre o Projeto com intuito de gerenciamento de expectativas das 
partes interessadas e definição de acordo de convivência. 

Reinserção Comunitária Reinserção Comunitária, apoio e acompanhamento para participação em atividades comunitárias. 

Apoio p/ acesso a serviços e programas públicos Apoiar os beneficiados do programa a terem acesso a serviços e programas públicos. 
Relacionamento com vizinhos Criação de oportunidade para relacionar com vizinhos – inserção na comunidade. 

Relacionamento com familiares Criação de oportunidade de resgate de relacionamento com familiares – reinserção no núcleo familiar. 

Contrapartida Social Como os beneficiados pelo projeto poderão ajudar. Receberão ajuda do projeto e ao mesmo tempo se 
engajam em atividades e ações prol suas comunidades. 

Voluntariado (Beneficiados voluntários) As pessoas beneficiadas se tornam voluntários em atividades, projetos, outras instituições etc. 



5. Estrutura Analítica Geral do Projeto (EAP) 

 
A Estrutura Analítica Geral do Projeto (EAP) e o Dicionário da Estrutura Analítica 

apresentados acima deverão ser rigorosamente seguidos nesta Convocatória de Método 

Completo. 

A Estrutura Analítica Detalhada (EAP Detalhada) no Anexo 1 deste documento deverá 

considerar todo o detalhamento das Atividades (apresentados no item acima) e deverá chegar 

até o nível de Tarefa proposto pela instituição. 

 Serão desclassificadas as instituições que não seguirem rigorosamente a EAP e 

Dicionário da EAP desta Convocatória. 

 Serão desclassificadas as instituições que não chegarem ao nível de tarefa em suas EAPs 

Detalhadas no Anexo 1. 

 
6. Matriz de Resultado e Impacto 

 
A Matriz abaixo deverá ser rigorosamente seguida nesta Convocatória de Método 

Completo. 

A Matriz de Resultado e Impacto Detalhada no Anexo 1 deste documento deverá conter 

além das colunas informadas abaixo: Meta, Instrumento de Verificação e Frequência sugeridas 

pela instituição proponente. 

 Serão desclassificadas as instituições que não seguirem rigorosamente a Matriz de 

Resultado e Impacto abaixo. 

 Serão desclassificadas as instituições que não detalharem a Matriz de Resultado e 

Impacto Detalhada no Anexo 1. 



TRANSFORMAÇÃO SOCIAL 
ESPERADA 

 

INDICADORES 
DO PROJETO 

 
DESCRIÇÃO 

 
VARIÁVEIS 

 

Eixo Práticas – Habitação 
permanente e 
individualizada. 

 

Percentual de manutenção 
habitacional. 

 

Mensurar a quantidade 
de inquilinos que 
mantiveram uma situação 
habitacional estável. 

 

Número total de 
inscritos no projeto 
(t). Número de 
pessoas que 
mantiveram a 
situação habitacional 
(i). Percentual de 
inquilinos mantidos 
(H). 

H = i/t X 100 
 

Eixos Modos de Governar – 
Acesso a serviços e 
programas públicos. 

 

Taxa de acesso a serviços e 
programas públicos. 

 

Mensurar o apoio ao 
acesso a serviços e 
programas públicos pelos 
beneficiados do projeto. 

 

Número de 
beneficiados que 
tinham acesso a 
serviços e programas 
públicos no início do 
projeto (n). Número 
de beneficiados que 
possuem acesso a 
serviços e programas 
públicos ao final do 
projeto (f). Taxa de 
acesso a serviços e 
programas públicos 
em percentual (P). 

P = (f – n)/n X 100 
 

Eixos Significados – 
Reinserção comunitária 
dos beneficiados. 

 

Qualidade de reinserção 
comunitária 

 

Indicador qualitativo para 
mensurar como os 
beneficiados se sentem 
reinseridos na 
comunidade 

 

 

* TRANSFORMAÇÃO SOCIAL ESPERADA - Baseada na Teoria da Inovação Social Transformadora 

(Transformative Social Innnovation Theory - TSI). 

** INDICADORES DO PROJETO - Mensuração dos Resultados do projeto 

***DESCRIÇÃO - Pequeno resumo do indicador. 

****VARIÁVEIS – Atrelado ao indicador, pode ser quantitativo ou qualitativo. 

 
7. Estratégia de Implementação do Projeto 

 
7.1 Seleção dos PROFISSIONAIS 

• Através de processo de recrutamento, selecionar profissionais com experiência em 

projetos sociais e/ou atendimento à população em situação e rua 

• Os profissionais selecionados deverão demonstrar habilidade de comunicação, 

mediação de conflitos e atitudes não preconceituosas e discriminatórias 



7.2 Seleção de PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA 

• Considerando a metodologia do Housing First, propor documento com o perfil de 

pessoas em situação de rua. 

• Através da rede socioassistencial em parceria com a organização, identificar pessoas 

com o perfil. 

• Através de processo de recrutamento, selecionar beneficiados com o perfil. 

 
7.3 Seleção das MORADIAS 

• Levantamento das casas ou apartamentos com valores acessíveis, em bom estado de 

conservação, dispersos no território do município, em locais urbanizados, 

preferencialmente na área central, com acesso a bens, serviços e integrada à 

comunidade. 

• Realizar visitas com os beneficiários para escolha das moradias. 

• Realizar instalação de mobília e mudança. 

 
 

8. Disposições Preliminares 
 

O Edital encontra-se disponível no portal da Secretaria-Executiva do 

Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV no endereço: 

https://www.gov.br/patriavoluntaria/home. 
 

As dúvidas decorrentes da interpretação das Convocatórias poderão ser esclarecidas, 

desde que encaminhadas para o endereço eletrônico 

patriavoluntaria.projetos@presidencia.gov.br até o 3º (quinto) dia útil anterior à data final 

para recebimento das propostas. 

O prazo para recebimento das propostas por e-mail será até 15 de março de 2021. 

As propostas recebidas após esta data serão desconsideradas. 

A Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV não se 
responsabiliza por problemas de entrega de propostas. 

Em caso de envio de duas ou mais propostas pela mesma instituição, será considerada 

aquela com data de envio mais recente (ou seja, a última proposta). 

Caberá às instituições interessadas acompanhar todos os avisos emitidos pela Secretaria- 
Executiva do Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV e Fundação Banco do 
Brasil relativos a esta Convocatória. O acompanhamento pode ser realizado pelo site 
https://www.gov.br/patriavoluntaria/home. 

 

7. Condições para Convocatória 

A proposta de implementação de projeto deve ser apresentada conforme o Anexo 1 

com todos os seus campos preenchidos. 

 A proposta de projeto (citada acima) deverá ser enviada para o e-mail 

patriavoluntaria.projetos@presidencia.gov.br 

 Não é permitida a alteração ou a exclusão dos campos constantes no Anexo 1. 

 Serão eliminadas propostas de projetos incompletas, isto é, as que não preencherem 

todos os campos do Anexo 1. 

 A não apresentação de informações citadas nesta Convocação implicará em automática 

desclassificação. 



 A não assinatura da Declaração de Cessão de Direito de Tecnologia (Anexo 2) contida 

nesta Convocatória desclassificará automaticamente a instituição. 

 As instituições que não estiverem cadastradas na plataforma serão eliminadas. 

 A Declaração de Cessão de Direito de Tecnologia permite a Secretaria-Executiva do 

Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV replicar o projeto sem ônus 

para o programa e sem dividendos para o proponente. 

 IMPORTANTE: A não apresentação de documentos citados nesta Chamada implicará na 

eliminação da instituição. 

 

8. Etapas 

8.1 Inscrição 
 

As inscrições desta Convocatória deverão ser efetuadas por meio do e-mail 

patriavoluntaria.projetos@presidencia.gov.br até o dia 15 de março de 2021. 
 

A Etapa de inscrição na Convocatória consiste no envio dos documentos: 

I. Anexo 1 - Formulário de Implantação de Projeto; e 

II. Anexo 2 - Declaração de Cessão de Direito de Tecnologia. 
 
 

8.3 Qualificação Técnica das Propostas de Implementação de Projetos 

 
A Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV 

utilizará os critérios descritos a seguir para pontuar o as propostas de implementação de 

projetos. Serão eliminadas instituições que não alcançarem nomínimo 60 pontos nesta fase. 

A etapa de qualificação técnica da organização será realizada a partir do dia 15 de março 

de 2021. 

 
Critério de Avaliação 

Credenciamento e Atestados 
Pontuação Pontuação 

máxima 

Exequibilidade do Projeto 
Entende-se por projeto de implantação 
exequível, um projeto viável. Ou seja, possível 
de ser executado com as atividades, o tempo 
e o custo descritos de forma que entregue a 
transformação social almejada. 

30 pontos – o projeto é 
totalmente exequível. 
20 pontos – o projeto pode ser 
implementado, mas possui 1 
item que não pode ser realizado. 
10 pontos – projeto pode ser 
implementado, mas possui 2 a 3 
itens que não podem ser 
realizados. 
05 pontos – projeto possui 4 ou 
mais itens que não podem ser 
realizados. 
0 pontos – projeto possui a partir 
de 5 itens que não podem ser 
realizados. 

30 

Coerência 
Considerando o preenchimento do Anexo 1 - 
FORMULÁRIO DE IMPLANTAÇÃO DE PROJETO, 

20 pontos – estão 
fundamentados de forma 
totalmente coerente. 

20 



avaliar a coerência entre os itens (ou campos) 
da proposta de implementação. 

10 pontos – estão 
fundamentados de forma 
parcialmente coerente. 
0 pontos – estão incoerentes 

 

Prazo do Projeto 10 pontos – cumpre os 12 meses 
estabelecidos. 
0 pontos – não cumpre os 12 
meses estabelecidos. 

10 

Resultados do Projeto 20 pontos – todos os resultados 
serão entregues dentro dos 12 
meses. 
10 pontos – 1 a 2 resultados 
serão entregues após os 12 
meses. 
0 pontos – 3 ou mais resultados 
não serão entregues dentro dos 
12 meses. 

20 

Dicionário da EAP Detalhada (Anexo 1) 15 pontos – o Dicionário da EAP 
está completo e redigido de 
forma clara e compreensível. 
10 pontos – 1 até 3 itens do 
Dicionário da EAP não está 
completo e/ou redigido de forma 
clara e compreensível. 
05 pontos – 4 a 5 itens do 
Dicionário da EAP não estão 
completos e/ou redigidos de 
forma clara e compreensível. 
0 pontos – A partir de 6 itens do 
Dicionário da EAP não estão 
completos e/ou redigidos de 
forma clara e compreensível. 

20 

Total  100 pontos 

 
 

9. Cronograma de Etapas 
 

Etapa Cronograma 

Lançamento da Convocatória 26/02/2021 

Período para Esclarecimento de Dúvidas por 
e-mail 

De 26/02 a 05/03/2021 

Ultimo dia para envio dos Projetos 14/03/2021 
Avaliação Técnica dos Projetos A partir do dia 15/03/2021 

Divulgação do Resultado da Convocatória A partir do dia 05/04/2021 
 

10. Critérios de Eliminação 
 

Serão eliminadas propostas incompletas, isto é, as que não preencherem todos os 

campos do Anexo 1 e Anexo 2. 



Serão eliminadas instituições que não tiverem os Anexos 1 e 2 assinados em próprio 

punho. As assinaturas digitais NÃO serão aceitas nesta Convocatória. 
 

Serão eliminadas instituições que não alcançarem no mínimo 60 pontos no item 8.3 na 

Qualificação Técnica. 
 

Serão eliminadas as instituições que não seguirem rigorosamente a EAP e Dicionário da 

EAP desta Convocatória. 
 

Serão desclassificadas as instituições que não chegarem ao nível de tarefa em suas EAPs 

Detalhadas no Anexo 1. 
 

Serão eliminadas as instituições que não seguirem rigorosamente a Matriz de Resultado 

e Impacto. 
 

Serão eliminadas as instituições que não detalharem a Matriz de Resultado e Impacto 

Detalhada no Anexo 1. 

 

11. Disposições Gerais 

Caso não haja selecionados para a presente Convocatória, a Secretaria-Executiva do 

Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV poderá relançar a proposta de projeto 

estruturante apresentada em outro formato ou outro método. 

Para assegurar a qualidade dos Projetos Estruturantes, a Secretaria-Executiva do 

Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV poderá promover, quando necessário e 

a qualquer momento, reabertura deste processo de Convocatória. 

Não caberá às instituições participantes o ressarcimento de quaisquer eventuais 

despesas ou prejuízos alegados por sua não classificação. 

As instituições convocadas serão reavaliadas quanto aos requisitos relativos à 

habilitação, quando houver qualquer alteração na sua composição societária ou motivo que o 

justifique, podendo ser cancelado seu credenciamento para as ações de que trata este 

documento. 

Não será possível uma mesma instituição participar de dois projetos estruturantes, a 

oportunidade é de um projeto estruturante por instituição devidamente credenciada. 



1.3.2 Fim: 1.3.1 Início: 

ANEXO 1 – FORMULÁRIO DE IMPLANTAÇÃO DE PROJETO 

Olá, para o preenchimento deste documento seguem 3 passos: 

1. Apague as informações em cinza escuro (que são os direcionamentos e informações de 

apoio) e mantenha apenas os dados do projeto em questão. 

2. Caso necessário, inclua linhas nas tabelas para o devido preenchimento. 

3. Apague, também, esta instrução de preenchimento antes de enviar este Anexo. 
 
 

 
1. Identificação do Projeto 

1.1 Nome e sigla 

Sugere-se um verbo forte de ação, no infinitivo, que dialogue com o resultado do projeto. 
 
 

 
1.2 Localidade(s) de Desenvolvimento do Projeto 

Nomear Comunidades/bairros, município, UF a serem atendidas. 
 
 

 
1. 3 Prazo Estimado 

Informar o prazo estimado em meses. Formato mm / aaaa. 
 

 
 

 2. Entidade Proponente 
 

2.1 Nome Instituição:  

2.2 CNPJ:  

2.3 Endereço Completo:  

2.4 Telefone ou Celular:  

2.5 E-mail:  

2.6 Site:  



 

3. Representante Legal da Instituição 
 

Nome:  

CPF:  

Telefone ou Celular:  

E-mail:  

 
 
 

4. Gerente do Projeto 
 

Nome:  

CPF:  

Telefone ou Celular:  

E-mail:  

 
 

5. Público-alvo Detalhado do Projeto 

O Público-alvo Geral deste Eixo é: População em situação de rua. 
 

Descrever melhor, com mais Informações, o público que será beneficiado pelo projeto. 

Ex.: Número de Mulheres de xx a xx idade. Especificar o perfil do público, como a existência de 

pessoas com deficiência. 

 
 

 6. Objetivo Específico 

O Objetivo-Geral deste Eixo é: Transformar a situação socioeconômica moradores de rua. 

 
Descrever o objetivo específico do projeto para o público-alvo identificado acima. 

 

Ex.: promover a moradia digna e oportunidade de qualificação profissional a moradores em 

situação de rua. 



Moradia Primeiro 

Gestão do Projeto Equipe Técnica Unidades Habitacionais Beneficiados Reinserção Comunitária 
Contrapartida Social 

Planejamento Escolha e Contratação 
de Equipe técnica 

Mapeamento/Escolha 
das unidades 

Escolha dos 
Beneficiados 

(perfil) 

Apoio p/ acesso a 
serviços e programas 

públicos 

Voluntariado 

(Beneficiados 
voluntários) 

Implantação e 
Execução 

Curso 1 

(treinamento da Equipe 
técnica) 

Adequações físicas 
Assinatura de Contrato 

com Beneficiados 
Relacionamento com 

vizinhos 

Acompanhamento e 
Monitoramento 

Curso 2 

(treinamento da Equipe 
técnica) 

Mobiliário 
Curso introdutório com 

Beneficiados sobre 
Projeto 

Relacionamento com 
Familiares 

 
 

 

7. EAP Detalhada 

Considere a EAP Geral conforme Item 4 desta Chamada. A EAP Detalhada deverá especificar atividades e principais tarefas. 
 
 



 
 
 

8. Dicionário da EAP Detalhado e Prazo 
Considere o Dicionário da EAP Geral conforme Item 5 desta Chamada. 

Produzir o Dicionário Detalhado abaixo com prazo (estimado) para as Atividades e Tarefas. 

 
Código 
da EAP 

ENTREGA DESCRIÇÃO Prazo 

    

    

    

    

    

    

    

 
 

9. Itens de Aquisição e Custos 

Após a elaboração da EAP Detalhada (acima) descreva as atividades necessárias para a execução de cada pacote de trabalho. Em seguida, faça uma 

estimativa (valor em reais) para cada atividade que exija recursos financeiros. 
 
 

Código 
da EAP 

ENTREGA OU ATIVIDADE Qnt. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

     

     

     

Valor total do Projeto R$ 



 
 
 

10. Matriz de Resultado e Impacto do Projeto 

Preencha a Matriz abaixo e considere as informações contidas no Item 6 desta Convocatória e preencher as demais. 

 
 

TRANSFORMAÇÃO SOCIAL 
ESPERADA 

 

INDICADORES 
DO PROJETO 

 
DESCRIÇÃO 

 
VARIÁVEIS 

 
METAS 

 
INSTRUMENTOS DE 

VERIFICAÇÃO 

 
FREQUÊNCIA 

       

       

       

       

 
 

 
Cidade (UF), xx de xxxxx de 2020. 

 
 
 
 

(Assinatura em Próprio Punho e Nome Completo do Representante) 



ANEXO 2 - DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE TECNOLOGIA 
 

Eu, (incluir nome), representante legal da instituição, (nome da instituição), declaro para fins de 

direito que compreendo a Cessão de Direito de Tecnologia da proposta enviada à Secretaria- 

Executiva do Programa Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV referente a 

CONVOCATÓRIA Nº 04/2021, EIXO 5 – ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA. 

Deste modo, concordo plenamente com a possibilidade da Secretaria-Executiva do Programa 

Nacional de Incentivo Voluntariado – SEPNIV replicar em outras oportunidades o projeto por 

mim enviado semônus para o Programa e sem dividendos para a minha instituição. 

 
 
 
 

Cidade (UF), xx de xxxxx de 2021. 
 
 
 
 

(Assinatura em Próprio Punho e Nome Completo do Representante) 


